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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº            / 2021 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. ALCIR FIGUEIRA MATOS, M. D. SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO AMAPÁ, solicitando ao mesmo que seja realizado a Obra de PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM BLOCO DE CONCRETO, COM DRENAGEM, MEIO-FIO E SARJETA NO BAIRRO FÉ EM DEUS, NO MUNICÍPIO DE SANTANA.
JUSTIFICATIVA
Santana cresceu e com isso o surgimento de novos bairros que necessitam de um processo de urbanização. O intuito uníssono é de proporcionar conforto à população, melhorar condições de limpeza, contribuindo para a saúde pública, e proporcionar níveis satisfatórios de segurança, velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias através da pavimentação de vias públicas urbanas.

O Bloquete é um material é permeável, o que possibilita maior rapidez no escoamento da água da chuva para o solo. Ainda no campo da permeabilidade, os blocos reduzem o risco de aquaplanagem de carros em vias, sendo esse mais um ponto positivo para uso do material.

Por este contexto abordado, solicitamos que a Secretaria Estadual de Obras realize a obra de Pavimentação de ruas em bloco de concreto, com drenagem, meio-fio e sarjeta no Bairro Jardim de Deus, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar da deputada Federal Professora Marcivânia.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  31 DE MAIO DE 2021.
_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA
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